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AUTÓGRAFO N' OZ IzI

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO OO3I23
(AUTORIA DA MESA DIRETORA - ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI
CoMPLEMENTAR N' 324, DE l8 DE FEVEREIRO DE 2020) E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, foi APROVADO POR UNANIMIDADE, NA

2u Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra,
realizada em 1l de Janeiro de2023.

lenário Vereador Carvalho de Oliveira Ribeiro
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" O§ 3ZOZT

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N" 324, DE 18 DE FEVEREIRO DE
2O2O E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o. O caput do a&igo 29 da Lei Complemenlat n" 324, de 18 de fevereiro de 2020, passa a vigorar
com a seguinte alteração:

,_."Art.29" A Promoção Vertical seni concedida ao servidor eslável, a partir da data de admissão e após a
;Spromulgação desta lei e de acordo com os seguintes critérios, sendo as promoções dos incisos I e II
j§independentes e curnulativas:"

#,
!,Arf.2'. O inciso I do artigo 29 da Lei Complementar n" 324, de l8 de fevereiro de 2020, passa a vigorar
1çcom a segúnte alteração:
::,:\
!"1 - Avanço de uma referência de vencimento adicional a caü 02 (Dois) anos, ao servidor que obüver

6 Nota Global de Desempenho §GD) igual ou superior a 70 (setenta) no período da avaliação de

ffidesempeúo.
'E

. .; Art. 3' As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar serão atendidas no corrente
1f exercício por conta das dotações póprias consignadas no orçaÍnento vigente, afetas ao Poder
1g Legislativo, suplementadas se necessário.

E e". O' Esta Lei Complementar entm em vigor no ato da sua publicação, ficando revogadas as
Í5 disposições em contrário.

Sala das Sessões, 02 de Janeiro de 2023.
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